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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

PORTARIAS Ita�ba - Edição nº 3299 - Ano XXII, 25 de Janeiro de 2025

PORTARIA Nº 8.883, DE 23 DE JANEIRO DE 2025
“Designa servidor como responsável pela Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, pelo período que especifica.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

o servidor MARCIO AURELIO ULHANO MEGDA, como responsável pela Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, a par�r de 29 de janeiro de 2025, pelo período de 15 (quinze) dias, em virtude da
ausência do Sr. Hermínio Geromel Júnior, por mo�vo de férias.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 23 de janeiro de 2025

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.884, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
“Exonera servidor.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

FABIO EDUARDO CHRISPIM MARIN, inscrito no CPF sob o nº ***.263.9**-**, do emprego público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotado na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Habitação, a par�r de 27 de janeiro de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 24 de janeiro de 2025.

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.885, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
“Nomeia servidor.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

N O M E A R:

VALDIR LUIZ FERREIRA JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº ***.664.9**-** , para exercer o emprego público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotado na Secretaria de
Esportes, no regime jurídico-administra�vo, a par�r de 28 de janeiro de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 24 de janeiro de 2025.

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DECRETOS Ita�ba - Edição nº 3299 - Ano XXII, 25 de Janeiro de 2025

DECRETO Nº 8.144, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.345.505,45 (doze milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Gabinete do Prefeito
02.01.01 – Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.090 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Valor a Suplementar = R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 293.300,00 (duzentos e noventa e três mil e trezentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 19.000,00 (dezenove mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.03.00 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
02.03.01 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.008 – Manutenção da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 215.500,00 (duzentos e quinze mil e quinhentos reais)

(Decreto nº 8.144/04 – fls. 02)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 238.560,00 (duzentos e trinta e oito mil e quinhentos e sessenta reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Suplementar = R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 262.700,00 (duzentos e sessenta e dois mil e setecentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria de Assuntos Ins�tucionais
02.06.01 – Secretaria de Assuntos Ins�tucionais
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.087 – Manutenção da Secretaria de Assuntos Ins�tucionais
Valor a Suplementar = R$ 8.000,00 (oito mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 138.200,00 (cento e trinta e oito mil e duzentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo

(Decreto nº 8.144/04 – fls. 03)
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 5.241,00 (cinco mil e duzentos e quarenta e um reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 115.300,00 (cento e quinze mil e trezentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Creches
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 6.000,00 (seis mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
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3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 3.011,00 (três mil e onze reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal

(Decreto nº 8.144/04 – fls. 04)
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 40.900,00 (quarenta mil e novecentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 2.536.460,08 (dois milhões, quinhentos e trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta reais e oito centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 1.359.000,00 (hum milhão e trezentos e cinquenta e nove mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 776.800,00 (setecentos e setenta e seis mil e oitocentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.14 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Suplementar = R$ 433.600,00 (quatrocentos e trinta e três mil e seiscentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.14 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

(Decreto nº 8.144/04 – fls. 05)
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Suplementar = R$ 130.700,00 (cento e trinta mil e setecentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.93.00 – Indenizações e Res�tuições
28.846.0000.0.008 – Indenizações e Res�tuições Inclusive Devolução de Receitas
Valor a Suplementar = R$ 148.100,00 (cento e quarenta e oito mil e cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0009.2.088 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 249.400,00 (duzentos e quarenta e nove mil e quatrocentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0009.2.088 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
15.452.0003.2.099 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 127.400,00 (cento e vinte e sete mil e quatrocentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 33.100,00 (trinta e três mil e cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 392.752,26 (trezentos e noventa e dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e seis centavos)

(Decreto nº 8.144/04 – fls. 06)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica

24/01/2025, 16:45 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3299 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=38008&filtro=N&imprimir=S 4/16



3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 – Manutenção do Programa Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.047 – Prestadores de Serviços de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 75.481,11 (setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e um reais e onze centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.047 – Prestadores de Serviços de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 3.708.000,00 (três milhões e setecentos e oito mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão
02.15.02 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/ Departamento da Guarda Municipal
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
06.182.0002.2.092 – Manutenção da Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/  Guarda Municipal
Valor a Suplementar = R$ 361.000,00 (trezentos e sessenta e um mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão
02.15.06 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/ Bombeiros
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
06.182.0002.2.100 – Manutenção da Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão
02.15.06 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/ Bombeiros
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
06.182.0002.2.100 – Manutenção da Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 12.345.505,45 (doze milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos)

(Decreto nº 8.144/04 – fls. 07)
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente e do superavit financeiro
apurado no balanço patrimonial de 2023, sob as seguintes rubricas:02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Anular = R$ 5.210,00 (cinco mil e duzentos e dez reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Anular = R$ 7.250,00 (sete mil e duzentos e cinquenta reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 641,00 (seiscentos e quarenta e um reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais

(Decreto nº 8.144/04 – fls. 08)
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 1.711.011,00 (hum milhão, setecentos e onze mil e onze reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.037 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
Valor a Anular = R$ 349.000,00 (trezentos e quarenta e nove mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 968.700,00 (novecentos e sessenta e oito mil e setecentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 321.600,00 (trezentos e vinte e um mil e seiscentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 900,00 (novecentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.2.90.21.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato
28.843.0000.0.003 – Juros da Dívida Interna
Valor a Anular = R$ 319.200,00 (trezentos e dezenove mil e duzentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.014 – Despesas com Seguro Saúde
Valor a Anular = R$ 2.042.000,00 (dois milhões e quarenta e dois mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
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4.4.90.91.00 – Sentenças Judiciais
04.123.0004.1.007 – Pagamento de Precatórios Judiciais/ Ações Desapropriatórias
Valor a Anular = R$ 148.100,00 (cento e quarenta e oito mil e cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica

(Decreto nº 8.144/04 – fls. 09)
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 133.010,00 (cento e trinta e três mil e dez reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 8.039.822,00 (oito milhões, trinta e nove mil e oitocentos e vinte e dois reais)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 4.155.001,97 (quatro milhões, cento e cinquenta e cinco mil, um real e noventa e sete centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.023  = R$ 150.681,48 (centro e cinquenta mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 30 de dezembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 8.155, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
“Dispõe sobre a realocação de cargo público, em comissão, na forma que especifica.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no ar�go 294 da Lei Municipal nº 4.848, de 11 de
agosto de 2015;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica realocado, a par�r de 27 de janeiro de 2025, 01 (um) cargo público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete – AG1, criado pela Lei Municipal nº 5.123/18, com alterações
da Lei nº 5.172/19, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação para a Secretaria de Esportes.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 24 de janeiro de 2025

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DESPACHO Ita�ba - Edição nº 3299 - Ano XXII, 25 de Janeiro de 2025

Processo nº: 52.2025
Interessada: Prefeitura Municipal de Ita�ba
Assunto: Subvenção – Parceria por meio de Termo de Fomento – APAE.

Trata-se de deliberação acerca da possibilidade de celebração de Termo de Fomento (parceria), regido pela lei Federal 13.019/2014, com a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Ita�ba –
APAE, no valor de R$ 2.207.980,00 (dois milhões e duzentos e sete mil e novecentos e oitenta reais).

A OSC interessada apresentou o plano de trabalho em conformidade com o ar�go 22 da Lei 13.019/2014, bem como a declaração de não impedimento em celebrar parcerias, nos moldes do ar�go
39, e ainda os demais documentos necessários, conforme elencados no ar�go 34, todos do mesmo diploma legal (fls. 03/54).

A Comissão de Monitoramento e Avaliação e Secretaria de Educação, aprovou expressamente o plano de trabalho, apresentado (fls. 61/63).
Há parecer favorável emi�do pela Procuradoria Jurídica do Município, encartado nas folhas 65/73.
A Secretaria de Finanças, nas folhas 78/79, informou a existência de recursos orçamentários para atender ao solicitado.
É a síntese do necessário. Passo à deliberação.

Considerando que a en�dade apresentou os documentos elencados no ar�go 34 da Lei 13.019/2014, situação que foi devidamente cer�ficada nos autos pela Secretaria de Educação;

Considerando que o plano de trabalho apresentado atende, no que lhe cabe, ao disposto no ar�go 22 da Lei 13.019/2014;

Considerando ainda que referido plano de trabalho foi devidamente aprovado por meio de parecer emi�do por órgão técnico da Secretaria de Educação, na forma que preleciona o ar�go 35, V da Lei
13.019/2014;

Considerando também o parecer favorável emi�do pela Procuradoria do Município de Ita�ba, cujos fundamentos adoto integralmente como razões de decidir e;

Finalmente, considerando a competência legal a mim atribuída pelos ar�gos 2º, V e 8º caput, da Lei 13.019/14.

DECIDO:

1. AUTORIZARa celebração da parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITATIBA – APAE, por meio de TERMO DE FOMENTO, no valor de R$ 2.207.980,00 (dois
milhões e duzentos e sete mil e novecentos e oitenta reais), oriundo da Lei Municipal nº 5.723/2024, por instrumento que deverá conter as cláusulas essenciais constantes do rol do ar�go
42 e parágrafo único, da Lei 13.019/14 com vigência pelo prazo de 12 (doze) meses e início em 01/01/2025;

2. DETERMINARque a Secretaria de Educação, realize com efe�vidade e eficiência, no que for per�nente à natureza da parceria realizada, seu monitoramento e avaliação, como preleciona os
ar�gos 58 a 60 da Lei 13.019/2014;

3. DETERMINARque a Secretaria de Educação realize o acompanhamento da execução do objeto da parceria, como previsto nos ar�gos 61 e 62 da Lei 13.019/2014;
4. DETERMINARo cumprimento das exigências previstas na IN 01/2024 do TCE/SP com suas alterações, no que se referir ao termo de fomento que será firmado;

Ressalte-se que o termo de fomento a ser firmado somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respec�vo extrato na Imprensa Oficial do Município (art. 38 da Lei 13.019/2014).

Publique-se com urgência.

Encaminhem-se à Secretaria de Finanças para regularização do empenho.

Após, ao Setor de Contratos para formalização do termo de fomento e demais medidas cabíveis.

Ita�ba, 23 de janeiro de 2025.

MAURO DELFORNO
Prefeito Municipal em exercício
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

EXTRATOS Ita�ba - Edição nº 3299 - Ano XXII, 25 de Janeiro de 2025

Extrato de Apos�lamento do Termo de Contrato n°121/2023. Processo Administra�vo n.°011513/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico nº0100/2023. Contratante: Prefeitura do Município de
Ita�ba. Contratada: EIDEE DESIGN CONSULTORIA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Cons�tui o objeto do presente a contratação de empresa especializada para atuar como VERIFICADOR
INDEPENDENTE, no acompanhamento da execução do Contrato de Parceria Público Privado (PPP), Contrato número 158/2022, na modalidade concessão administra�va, para gestão, o�mização,
expansão, modernização e manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Ita�ba/SP, bem como na avaliação do fator de desempenho geral e do fator de modernização e
eficien�zação pela concessionária e na aferição do cumprimento das demais obrigações por ela assumidas no respec�vo contrato,, de acordo com as quan�dades, especificações e prazos con�dos
neste Contrato e constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital de Pregão nº 100/2023, que, independentemente de transcrição, fica fazendo parte deste instrumento. Apos�lamento de
Reajuste Contratual de 4,2376%, correspondente ao valor total de R$ 7.652,51 (sete mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos). Valor mensal reajustado: R$ 13.445,61
(treze mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e um centavos), conforme fls. 707 dos autos. Dotação orçamentária: 3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.018.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

FINANÇAS Ita�ba - Edição nº 3299 - Ano XXII, 25 de Janeiro de 2025

24/01/2025, 16:45 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3299 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=38008&filtro=N&imprimir=S 9/16



24/01/2025, 16:45 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3299 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=38008&filtro=N&imprimir=S 10/16



24/01/2025, 16:45 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3299 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=38008&filtro=N&imprimir=S 11/16



Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

JANEIRO BRANCO Ita�ba - Edição nº 3299 - Ano XXII, 25 de Janeiro de 2025
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LICITAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3299 - Ano XXII, 25 de Janeiro de 2025

Pregão Eletrônico Nº 01/2025, Edital Nº 01/2025, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de ovos de chocolate para entrega imediata. O cadastro das Propostas será recebido até o dia 11 de
fevereiro de 2025, às 8h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br ). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de
Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco - Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Pregão Eletrônico Nº 02/2025, Edital Nº 02/2025, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de kit movimento e brinquedo velotrol/triciclo, para entrega imediata. Os cadastros das Propostas
serão recebidos até o dia 12 de fevereiro de 2025, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações -
Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel.(11)3183-0655. Adriana de Oliveira Schiavina�o - Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Pregão Eletrônico Nº 03/2025, Edital Nº 03/2025, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de placas em EVA e colchões para repouso, para entrega imediata. Os cadastros das Propostas serão
recebidos até o dia 13 de fevereiro de 2025, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.
Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel.(11)3183-0655. Adriana de Oliveira Schiavina�o - Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Pregão Eletrônico Nº 04/2025, Edital Nº 04/2025, Tipo Menor Preço Global. Objeto Aquisição e instalação de tanque de água potável com capacidade para 8.000 litros no caminhão VW/17.210,
placa DBA 1242. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 14 de fevereiro de 2025, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br ). O
edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Maria
Ângela Camargo Correa de Lima- Pregoeira.
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SECRETARIA DE SAÚDE Ita�ba - Edição nº 3299 - Ano XXII, 25 de Janeiro de 2025

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2025

Chamamento com vistas a mobilizar o conjunto das ins�tuições de ensino com campo de prá�ca educacional no território do Município de Ita�ba, para discussão e organização da integração entre
ensino, serviço e comunidade, com vistas à celebração do Contrato Organiza�vo de Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES).

O Secretário Municipal de Saúde de Ita�ba, Gestor do Sistema Único de Saúde no Município de Ita�ba, com fundamento na Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990; no Decreto nº 7.508, de 28 de
junho de 2011; na Portaria nº 1.996/GM/MS, de 20 de agosto de 2007; na Portaria Interministerial nº 10/MEC/MS, de 20 de agosto de 2014 e na Portaria Interministerial nº 1.127, de 4 de agosto de
2015, CONVOCA, todas as Ins�tuições de Ensino da área da Saúde de Graduação e Pós-graduação, com campo de prá�ca educacional no território do Município de Ita�ba, que tenham interesse no
desenvolvimento de a�vidades de ensino-aprendizagem e formação para o SUS, nas Unidades de Saúde que compõem a rede de saúde Municipal de Ita�ba para discussão e implementação do
processo de celebração do Contrato Organiza�vo da Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES).

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - A presente Chamada Pública des�na-se a viabilizar a discussão e implementação do processo de celebração do Contrato Organiza�vo da Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES) entre o Município
de Ita�ba/São Paulo e Ins�tuições de Ensino da área da Saúde que tenham interesse no desenvolvimento de a�vidades de ensino-aprendizagem e formação para o SUS no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde de Ita�ba/São Paulo

1.2 - Os contratos serão celebrados nos termos da Portaria Interministerial nº 1.124, de 04 de agosto de 2015 e na legislação per�nente.

1.3 - A par�r da publicação do presente Edital, somente serão ofertadas e distribuídas nas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ita�ba/São Paulo, vagas para desenvolvimento de:

. a�vidades de ensino-aprendizagem e formação para o SUS, às Ins�tuições de Ensino que aderirem e firmarem o presente Contrato Organiza�vo da Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES).

2 - DA PARTICIPAÇÃO

2.1 - As Ins�tuições de Ensino da área da Saúde interessadas em celebrar Contrato Organiza�vo da Ação Pública Ensino-Saúde com o Município de Ita�ba/São Paulo por meio da Secretaria Municipal
de Saúde, deverão comparecer no dia 06 de Fevereiro de 2025, às 10 horas, no endereço : Rua Marcos Dian, 365 Jardim de Lucca, Ita�ba/São Paulo – sala 48 - com os seguintes documentos:

a - O�cio da Ins�tuição de Ensino, em papel �mbrado, direcionado ao Secretário Municipal de Saúde de Ita�ba/São Paulo, solicitando a par�cipação no processo de contratualização, por meio do
COAPES, com a Secretaria Municipal de Saúde de Ita�ba/SP. No o�cio deve constar o(s) nome (s) do (s) representante (s) da Ins�tuição, bem com, telefone para contato e e-mail;

b – Relação dos cursos/áreas da Ins�tuição de Ensino que tenham interesse no desenvolvimento de a�vidades de ensino-aprendizagem e formação para o SUS, nas Unidades de Saúde que compõem
a rede de saúde Municipal de Ita�ba;

c - Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do Dirigente e/ou do representante legal da Ins�tuição de Ensino, neste caso, do instrumento deve constar poderes específicos para firmar
compromisso, acordos, e demais atos que vinculem a Ins�tuição;

d - Cópia do documento de nomeação do Dirigente da Ins�tuição de Ensino;

e - Cópia do Estatuto e Regimento Interno da Ins�tuição de Ensino, atualizados;

f - Cópia do ato que autoriza o funcionamento da Ins�tuição de Ensino para os cursos cuja contratualização está sendo solicitada, junto ao Conselho Estadual de Educação (CEE);

g - Cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ) da Ins�tuição de Ensino;

h – Cer�dão Nega�va de Débito Federal, Estadual e Municipal.

i – Cer�dão de Falência e Concordata

j - FGTS

3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 - As informações adicionais podem ser ob�das junto à Secretaria Municipal de Saúde de Ita�ba, de segunda a sexta-feira, das 08 às 17hs, pelo e-mail : mlima@saude.ita�ba.sp.gov.br ou
cpizzi@saude.ita�ba.sp.gov.br 

Ita�ba, 22 de Janeiro de 2025

Dr. Renan Dias Irabi
Secretário da Saúde
Ita�ba - SP
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

VAGAS DE ESTÁGIO Ita�ba - Edição nº 3299 - Ano XXII, 25 de Janeiro de 2025

Ita�ba, 23 de janeiro de 2025.

ESTAGIO REMUNERADO  - ENFERMAGEM

A Prefeitura Municipal de Ita�ba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei Municipal nº 2.903/97 e no Decreto Municipal nº 7269, de 14 de setembro de 2019, divulga a abertura de
cadastro reserva pelo período de 12 (doze) meses para estagiários que estejam cursando  Enfermagem (a par�r do 3º semestre). Aqueles que es�verem interessados em par�cipar do processo de
seleção deverão enviar o currículo via e-mail para o endereço eletrônico dpsaude@saude.ita�ba.sp.gov.br ou protocolar no Departamento de Pessoal da Secretaria de Saúde, sito a Rua Marcos Dian,
nº 365 - Jardim De Lucca, neste município, até o dia 31/01/2025. Os currículos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
- Nome Completo;
- Endereço;
- Telefone para contato e e-mail;
- Semestre que o candidato está cursando
- Ins�tuição de Ensino
- Áreas de conhecimentos
- Áreas de experiência se �ver

Dr. Renan Dias Irabi
Secretario de Saúde
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE –  EDITAL Nº001/2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo que preconiza o inciso IX, do ar�go 37, da Cons�tuição Federal, Lei Municipal nº 2058/89 com as alterações
promovidas pela Lei Municipal nº 2977/98,os quais autorizam a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, TORNA PÚBLICO, a
abertura de inscrições ao Processo Sele�vo Simplificado Emergencial para contratação por tempo determinado de CIRURGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL, para exercer suas atribuições junto a Secretaria
da Saúde do Município de Ita�ba, nas condições e prazos previstos no presente Edital.

1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
- O Processo Sele�vo Simplificado Emergencial tem por obje�vo a contratação imediata dos seguintes profissionais:

O Cirurgião Buco-Maxilo-Facial será des�nado ao atendimento no Centro Ita�bense de Serviços Odontológicos (CISO) mediante contratação temporária pelo período  inicial de seis (6) meses,
 podendo ser estendido pelo prazo necessário, tendo como prazo máximo 12 (doze) meses.
1.1.1. Durante o prazo de validade do certame, os candidatos classificados somente serão convocados para suprir as referidas vagas por eventuais necessidades decorrentes da subs�tuição de
contratados por dispensa ou desistência ou por necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
1.2. Esta seleção pública será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, e constará de duas etapas: prova teórica de caráter eliminatório e classificatório, e exame médico admissional de caráter
eliminatório. 
1.3 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas deste edital, como também dos comunicados e outros informa�vos a serem eventualmente divulgados.
1.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação neste Processo Sele�vo Simplificado Emergencial, valendo para este fim a publicação da lista dos
classificados na Imprensa Oficial do Município.
1.5. Ao inscrever-se, o interessado afirma estar ciente de todo o conteúdo deste Edital e de que todas as exigências nele con�das deverão ser cumpridas, responsabilizando-se pela veracidade
das informações prestadas.
1.6 A classificação neste Processo Sele�vo Simplificado Emergencial gera apenas a expecta�va de direito a contratação temporária.
1.7. É reservado à Secretaria Municipal de Saúde o direito de proceder à contratação temporária em número que atenda aos seus interesses e às suas necessidades.
1.8. Os (as) candidatos (as) aprovado (as) serão convocados (as) por ordem de classificação, de acordo com os termos definidos neste Edital.
1.9. O profissional selecionado prestará serviço junto à Rede Municipal de Saúde deste Município, podendo, em qualquer tempo da vigência do contrato, ser remanejado de uma unidade para outra
ou ter alterado seu horário de trabalho a fim de atender aos interesses e necessidades desta Secretaria através de ato devidamente mo�vado.
1.10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do Município de Ita�ba.

2 - DAS ATRIBUIÇÕES    
2.1. CIRURGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL
1. Promover o tratamento cirúrgico de problemas e patologias da cavidade bucal,e de trauma�smos da face.
2. Realizar o tratamento das deformidades dento-faciais, de tumores benignos da cavidade oral e região maxilo-facial;
3. Realizar exodon�as de dentes inclusos, semi-inclusos, ou de di�cil remoção na atenção básica; 
4. Realizar biópsias relacionadas a odontologia;
5. Atuar também em ambiente hospitalar realizando procedimentos cirúrgicos complexos envolvendo a boca, dentes, ossos maxilares, ar�culação temporo-mandibular (ATM) e estruturas
adjacentes..

3 - DA DIVULGAÇÃO
3.1. Os avisos e atos oficiais rela�vos ao Processo Sele�vo Simplificado Emergencial serão divulgados, via Imprensa Oficial do Município.

4- DAS INSCRIÇÕES
4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o edital e cer�ficar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para contratação.
4.2. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por procuração, mediante apresentação de documento de iden�dade.
4.3. Não serão recebidas inscrições por via postal ou eletrônica.
4.4. Não será admi�da a inscrição condicional ou provisória.
4.5. Se o candidato for portador de deficiência deverá apresentar o laudo médico - portador de deficiência.
4.6. As inscrições serão realizadas na departamento de pessoal da Secretaria de Saúde, sito à Rua Marcos Dian, n° 365 - Jardim De Lucca, no período de 03 a 05/02/2025 das 08h00 às 16h00, sem
ônus para o candidato.
4.7. Todos os dados informados na ficha de inscrição serão conferidos no momento da convocação.
4.8. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição dos candidatos que prestarem declaração falsa ou inexata no ato da inscrição, ou apresentarem irregularidades nas provas documentais no
momento da convocação do candidato.

5- DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste Processo Sele�vo, ficando reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir
durante o prazo de validade do certame.
5.2. Caso a aplicação do percentual indicado no item 5.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não suplante o limite máximo
de 20% (vinte por cento) do total das vagas oferecidas por emprego público/função.  
5.3. Considerando os percentuais declinados nos itens 5.1 e 5.2 e o número de vagas disponibilizadas no presente Edital, não haverá, inicialmente, a reserva de vagas às pessoas portadoras de
deficiência, sob pena de restar suplantado o limite indicado no item 5.4..
5.4. Todavia, em surgindo novas vagas, a 5ª (quinta), a 21ª (vigésima primeira), a 41ª (quadragésima primeira), e assim sucessivamente, ficarão reservadas aos candidatos portadores de deficiência..

6 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
6.1. O Processo Sele�vo Simplificado Emergencial constará de duas etapas: prova teórica de caráter eliminatório e classificatório e exame médico admissional de caráter eliminatório.
6.2. As provas serão avaliadas pela comissão designada no Decreto nº 7.707 de 12/07/2022.
6.3. A seleção será feita através de processo especifico que constará de prova teórica sobre conhecimentos específicos na área de atuação.
6.4. A prova teórica de conhecimentos específicos visa aferir noções básicas das áreas correspondentes ao objeto deste edital.
6.5. O candidato que acertar menos de 50% das questões será considerado reprovado.
6.6. A prova será realizada no dia 09/02/2025 às 08h00 no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde de Ita�ba, sito à Rua Marcos Dian, 365 - Jardim de Lucca. O candidato deverá comparecer ao
local da realização da prova com 30 (trinta) minutos de antecedência, no mínimo, munido de ficha de inscrição, cédula de iden�dade original e caneta esferográfica azul.
6.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o mo�vo alegado, nem aplicação de provas fora do horário e do local previsto.
6.8. É vedada a u�lização de qualquer material de consulta ou equipamento eletrônico.
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7 - DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1. A prova teórica tem caráter eliminatório e classificatório, e cada questão valerá um (1) ponto.
7.2. O resultado final deste Processo Sele�vo dar-se-á conforme pontuação ob�da pelo candidato na prova teórica.
7.3. Serão considerados classificados os candidatos que ob�verem 50% ou mais de acertos.
7.4. Os candidatos serão ordenados em lista de classificação obedecendo a ordem decrescente de pontuação.
7.5. Os candidatos classificados até o número de vagas abertas neste Edital serão convocados obedecendo a ordem decrescente de classificação de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal
de Saúde.
7.6. Os candidatos excedentes ao número de vagas divulgadas comporão o cadastro de reserva e poderão ser convocados durante o prazo de validade deste Processo Sele�vo Simplificado
Emergencial, se houver necessidade da Administração Municipal.
7.7. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação terá preferência, sucessivamente, o candidato que �ver maior idade.

8- DOS RECURSOS
8.1. Será assegurado ao candidato o direito de interpor recurso contra a publicação do Resultado Preliminar do Processo Sele�vo Simplificado Emergencial no prazo de três (3) dias úteis
consecu�vos. 
8.2. Não serão aceitos recursos apresentados por meio de fax, e-mail ou via Correios. Deverão ser entregues pessoalmente na Secretaria Municipal de Saúde de Ita�ba.
8.3. Os recursos somente serão apreciados se apresentados dentro do prazo previsto e desde que contenham argumentos obje�vos e consistentes.
8.4. Os recursos serão julgados pela Comissão de Processo Sele�vo Simplificado Emergencial – Secretaria Municipal de Saúde, designada pelo Secretário Municipal de Saúde (autoridade instauradora
do Processo Sele�vo).
8.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso inconsistente, com argumentação e/ou redação idên�cas e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital.
8.6. Os resultados serão divulgados na Imprensa Oficial e, exclusivamente, ao interessado será dado o acesso ao inteiro teor do parecer.
8.7. Em caso de deferimento do recurso será feita a re�ficação do ato que deu mo�vo ao acolhimento do mesmo.
8.8. Não caberão pedidos de reconsideração da decisão proferida em face do recurso interposto pelo candidato.

9- DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE
9.1. O Processo Sele�vo Simplificado Emergencial terá seu resultado final homologado pelo Secretário Municipal de Saúde e será publicado na Imprensa Oficial do Município. 
9.2. O presente Processo Sele�vo Simplificado Emergencial terá validade de seis (6) meses, a contar da data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado pelo prazo necessário, desde
que não exceda a 12 (doze) meses.
9.3. Os resultados não serão informados via telefone.

10 - A CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
10.1. Os candidatos aprovados neste Processo Sele�vo Simplificado Emergencial, serão convocados de acordo com a necessidade deste Município através de Edital de Convocação publicado pela
Secretaria Municipal de Saúde. 
10.2. A convocação do (a) candidato (a) dar-se-á por meio de publicação de Edital na Imprensa Oficial do Município de Ita�ba.
10.3. Serão observadas as situações de acumulação de cargos e/ou empregos públicos previstos no inciso XVI do art. 37 da Cons�tuição Federal.
10.4. O candidato convocado terá o prazo de três (3) dias úteis contados a par�r da data de publicação do Edital de Convocação na Imprensa Oficial do Município para comparecer no Paço Municipal
“E�ore Consoline” e dirigir-se ao balcão do Setor de Recursos Humanos, sito à Avenida Luciano Consoline, nº 600 - Jardim De Lucca. O candidato se responsabilizará pela auten�cidade
das documentações apresentadas.
10.5. É de responsabilidade exclusiva do (a) candidato (a) classificado (a), manter atualizado o seu endereço eletrônico.
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao (a) candidato (a) decorrentes de informações cadastrais não atualizadas.
10.7. O candidato convocado deverá apresentar ORIGINAL e cópia da seguinte documentação no ato da contratação:
a) Carteira de iden�dade;
b) CPF;
c) Título de Eleitor (frente e verso);
d) Cer�ficado de Reservista (homens);
e) Cer�dão de Casamento ou averbação do divórcio;
f) PIS/PASEP;
g) Comprovante de endereço atualizado;
h) Diploma frente e verso (escolaridade): na falta do diploma, será aceita cópia da Cer�dão de Conclusão de Curso, com validade de um (1) ano da data de expedição, que conste a data da colação de
grau ou original da Declaração, com validade de 30 (trinta) dias da data de expedição também constando a data da colação de grau;
i) Registro no conselho profissional competente (carteira profissional) e comprovante de regularidade junto ao órgão;
j) Declaração se exerce ou não função pública.
k)Ter ap�dão �sica e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas por laudo médico de exame de saúde ocupacionalrealizado pelo SESMT;
8. Todos os documentos comprobatórios deverão ser apresentados em cópias frente e verso no ato da convocação e contratação;
10.9. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

11 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. As contratações temporárias ex�nguir-se-ão:
a) pelo término do prazo contratual;
b) por inicia�va da Administração Pública;
c) por inicia�va do contratado.

12 - AS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O presente Processo Sele�vo Simplificado Emergencial terá validade de seis (6) meses, a contar da data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado pelo prazo necessário desde
que não exceda 12 (doze) meses.
12.2. O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer momento, no todo ou em parte, por mo�vo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito à indenização
ou reclamação de qualquer natureza.
12.3. Todo o acompanhamento das inscrições, análise de recursos, classificação e resultado final ficará a cargo da comissão designada pela Secretária Municipal de Saúde.
12.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações na Imprensa Oficial do certame, referente aos resultados, recursos e convocações.
12.5 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário de Saúde do Município de Ita�ba, aos 23 dias do mês de janeiro de 2025.

RENAN DIAS IRABI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO E CADASTRO RESERVA

A Prefeitura Municipal de Ita�ba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei Municipal nº 2.903/97 e no Decreto Municipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga a abertura da vaga
abaixo relacionada para estágio remunerado na Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura (SMAA).

Os interessados  em par�cipar do processo de seleção deverão enviar o currículo, acompanhado do comprovante de matrícula em um dos cursos informados abaixo, para os e-mails
meioambiente@meioambiente.ita�ba.sp.gov.br ou jazevedo@meioambiente.ita�ba.sp.gov.br, ou protocolar o currículo no balcão de atendimento da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, no
Centro Administra�vo Municipal E�ore Consoline, na Rodovia Luciano Consoline, nº 600, neste município, até a data de 05 de fevereiro de 2025 .

Os currículos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - Nome completo;
II – Endereço;
III –Telefone para contato e e-mail;
IV – Curso e período em que o candidato está matriculado;
V – Ins�tuição de ensino;
VII – Experiência profissional (se houver);
VIII – Área de interesse.

Observação: A vaga de Cadastro Reserva será preenchida caso haja vaga no posto da Secretaria, sendo convocado o candidato imediatamente subsequentemente ao contratado para a vaga principal.
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